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Mediação como Método de Solução 
Alternativa de Conflito

Luiz Eduardo Cavalcanti Canabarro 1 

Resumo

-

expectativas de sua utilização e os desa#os a serem superados. O estudo 

como parte a Administração Pública. Os resultados do estudo revelam que  

o que vem sendo alcançado.

Introdução

necessidade de defesa dos interesses individuais e coletivos, que con-

interesse do outro.

Segundo orientação de Schnitman: 
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[...] os con�itos são inerentes à vida humana, pois as pessoas são 

diferentes, possuem descrições pessoais e particulares de sua reali-

dade e, pós-conseguinte, expõem pontos de vista distintos, muitas 

vezes colidentes. A forma de dispor tais con�itos mostra-se como 

questão fundamental quando se pensa em estabelecer harmonia 

nas relações cotidianas. Pode-se dizer que os con�itos ocorrem 

quando ao menos duas partes independentes percebem seus obje-

tivos como incompatíveis; por conseguinte, descobrem a necessi-

dade de interferência de outra parte para alcançar suas metas.2 

e a autocomposição que se revelaram meios ine#cientes. Desta forma, o 

-

Diante da necessidade de reestruturação do processo, buscando 

-

A conciliação se faz com a interferência de um terceiro, conciliador, que 

-

-

e a reconstrução da relação, com propostas de mudanças culturais e reco-

nhecimento das diferenças. 

Novos Paradigmas em Mediação. Porto Ale-
gre: Ed. Artmed, 1999, p.170.
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de encontrar a melhor solução para suas diferenças, contando com a atu-

-

como forma de possibilitar mudanças e transformações, uma vez que as 

divergências fazem parte da essência humana. 

[...] interferência em uma negociação ou em um con�ito de uma 

terceira parte aceitável, tendo um poder de decisão limitado ou 

não-autoritário, e que ajuda as partes envolvidas a chegarem  vo-

luntariamente a um acordo, mutuamente aceitável com relação 

às questões em disputa. Além de lidar com questões fundamen-

tais, a mediação pode também estabelecer ou fortalecer relacio-

namentos de con#ança e respeito entre as partes ou encerrar re-

lacionamentos  de uma maneira que minimize  os custos e danos 

psicológicos. 

naturalmente as divergências que se revelam constituem apenas a questão 

de novas divergências.
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-

Em relação ao mediador, importa observar que se trata de terceiro 

capacitado, que atua como facilitador do processo de retomada de um di-

-

bitro e do conciliador, o mediador colabora com as partes na comunicação 

das necessidades, esclarecendo seus interesses e possibilidades. Para tanto, 

-

te, sem interferir na decisão, atuando com neutralidade, imparcialidade, 

diligência e prudência, zelando pela igualdade das partes envolvidas. 

os interesses das partes envolvidas na divergência.

Observa-se, em especial nas relações continuadas, ser a mediação 

realidade. Entretanto, inexiste óbice em sua utilização para outros tipos de 

-

rista ou relação com a Administração Pública.

-

-

denciar  contradições e auxiliar rede#nições de valores, aprendendendo a 

que  se constitui na forma de  induzir uma pessoa a encontrar por si mesmo 

a solução para seus questionamentos.

A Mediação e as Relações de Consumo

A Constituição da República consagra a defesa do consumidor, 
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-

-

visando à transformação de conceitos retrógrados em nova concepção ob-

-

cia e da educação, são considerados basilares para o estabelecimento da paz 

social, buscada pela mediação.

-

-

-

ciedade, sendo a paci#cação social, por excelência, integrante do interesse 

público protegido.

-

do dar efetividade aos direitos fundamentais e oferecer a sociedade serviços 

onde se preze menos a burocracia e mais a celeridade visando sempre à 

satisfação do interesse público.

somente em caso de permissão legal. Todavia, hodiernamente, a doutrina en-

Conclusão

-

clui-se pela releitura da realidade, eis que inaugurada uma nova fase do 
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direito brasileiro.

A visão contemporânea não comporta mais ausência de celeridade 

saúde humana.

-

duo em relação a seus direitos como forma de alcançar o verdadeiro Estado 

u
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